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LEI

LEI Nº 6.140, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Altera a redação e acrescenta dispositivo à Lei nº 3.637, de 4 
de fevereiro de 2009, que institui o Programa Permanente de 
Combate aos Trotes Telefônicos aplicados contra os serviços 
de atendimento às chamadas de emergência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 3.637, de 4 de fevereiro de 2009, passam vigorar com as 
seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 1º .........................................

§ 1º Considera-se trote o acionamento indevido que ocorre de má-fé ou que não tem como objetivo 
o atendimento a uma situação real que justifique o acionamento, exceto nos casos de erro justificável.

............................................” (NR)

“Art. 2º-A. Os órgãos e as instituições públicas, responsáveis pela prestação dos serviços de 
emergência, de que trata o § 2º do art. 1º desta Lei, deverão anotar o número telefônico de onde se 
originou o trote e enviar ofício às empresas prestadoras de serviços telefônicos para que estas informem 
os dados do titular da linha.

Parágrafo único. As empresas prestadoras de serviços telefônicos terão o prazo de 30 (trinta) dias 
para fornecer as informações, sob pena de multa de 24 (vinte e quatro) Unidade Fiscal de Referência de 
Mato Grosso do Sul (UFERMS), duplicando-se tal valor em caso de reincidência.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de novembro de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.321, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Amplia as vagas do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/2022, 
para provimento nos Cargos da Carreira de Gestão do Sistema Único de 
Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde (SES).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII e X, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º As vagas do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SES/2022, para provimento nos 
Cargos da Carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
(SES), ficam ampliadas no quantitativo de 18 (dezoito) vagas distribuídas conforme constantes no Anexo deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 21 de novembro de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado
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ANEXO DO DECRETO Nº 16.321, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

QUANTITATIVO DE VAGAS AMPLIADAS DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SES/2022, PARA 
PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (SES)

Cargo Função Ampla 
Concorrência Negros

Assistente de Serviços de Saúde Assistente de Serviços de Saúde 8 2

Especialista de Serviço de Saúde

Médico Veterinário 1 1
Gestor de Serviços de Saúde - 
Administração 2 1

Farmacêutico - área 1 2 1

DECRETO Nº 16.322, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Torna sem efeito a parte da tabela do Anexo do Decreto 
nº 15.689, de 26 de maio de 2021, e repristina o Decreto 
nº 826, de 5 de janeiro de 1981.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 3º da Lei 
Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Torna-se sem efeito a parte da tabela do Anexo do Decreto nº 15.689, de 26 de maio 
de 2021, referente ao Decreto nº 826, de 5 de janeiro de 1981.

Art. 2º Repristina-se o Decreto nº 826, de 5 de janeiro de 1981.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 
27 de maio de 2021.

Campo Grande, 21 de novembro de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte, Cultura e Cidadania

DECRETO Nº 16.323, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.

Altera a redação de dispositivos do Subanexo I - Relação das Mercadorias Sujeitas 
ao Regime de Substituição Tributária nas Operações Subsequentes, do Anexo III - Da 
Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS; acrescenta dispositivos ao Anexo 
XV - Das Obrigações Acessórias, ao Regulamento do ICMS, e ao Subanexo XXV – Da 
Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica (NF3e) e Do Documento Auxiliar da NF3e 
(DANF3E), ao Anexo XV, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as alterações do Convênio ICMS 
142/18, implementadas pelo Convênio ICMS 171/23, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ),

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as alterações do Convênio SINIEF 
06/89, implementadas pelo Ajuste SINIEF 16/23; e alteração do Ajuste SINIEF 1/19, implementada pelo Ajuste 
SINIEF 7/23, todos celebrados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 

D E C R E T A:

Art. 1º O Subanexo I - Relação das Mercadorias Sujeitas ao Regime de Substituição Tributária nas Operações 
Subsequentes, do Anexo III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, passa a vigorar com as 


